
 DECRETO Nº 026 

DE 06 DE JUNHO DE 2018 

“Abre crédito suplementar que especifica” 

 

 

                                                        Valdir Aparecido Lopes, Prefeito Municipal de Piquerobi, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que a lei lhe confere, etc...   

 

D E C R E T A 

                                                                                    

Artigo 1º.)-Autorizado pelo artigo 1º. da Lei Municipal  1877, fica aberto na Contadoria Municipal um crédito  no valor 

de R$ 234.500,00(duzentos e trinta e quatro mil  e quinhentos reais), suplementar as seguintes verbas do orçamento 
vigente: 

  

§ unico)-o valor do presente crédito será coberto pela anulação total e/ou parcial das seguintes verbas abaixo 

discriminadas: 
 
Órgão: 2 EXECUTIVO   

Unidade: 1 GABINETE DO PREFEITO   

                 
04.122.0002.2.002.000  MAUTENCAO DO GABINETE E DEPENDENCIAS    

Suplementar  10  33190160000000  Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 3.000,00  

Recurso:  1   TESOURO     

 
 

                

Órgão: 2 EXECUTIVO   

Unidade: 2 DESPESAS DIVERSAS DA ADMINISTRAÇÃO   

                 
28.843.0006.0.001.000  JUROS E AMORTIZACAO DA DIVIDA    

Suplementar  25  34690710000000  Principal Da Divida Contratual Resgatada 55.000,00  

Recurso:  1   TESOURO     

 
 

                

Órgão: 2 EXECUTIVO   

Unidade: 4 FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   

                 
08.243.0008.2.006.000  MANUTENCAO DO F.M.D.C.A.    

Suplementar  661  33390300000000  Material De Consumo 1.000,00  

Recurso:  1   TESOURO     

 
 

                

Órgão: 2 EXECUTIVO   

Unidade: 7 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

                 
10.301.0012.2.010.000  MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE    

Suplementa  54  34490520000000  Equipamentos E Material Permanente 83.000,00  

Recurso:  1   TESOURO     

Suplementa  589  33190110000000  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

83.000,00  

Recurso:  5   TRANSFERÊNCIAS/CONVÊNIOS FED.-VINCULADOS     

 
 

                

Órgão: 2 EXECUTIVO   

Unidade: 15 CULTURA   

                 
13.392.0021.2.019.000  MANUTENCAO DA CULTURA    

Suplementar  105  33390300000000  Material De Consumo 500,00  

Recurso:  1   TESOURO     

 
 

                

Órgão: 2 EXECUTIVO   

Unidade: 19 EDUCAÇÃO FÍSICA, DESPORTOS E LAZER   

 



                 
27.812.0027.2.024.000  MANUTENCAO DO DESPORTO E LAZER    

Suplementar  104  33190160000000  Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 1.000,00  

Recurso:  1   TESOURO     

Suplementar  147  33390390000000  Outros Servicos  Terceiros-Pessoa Juridica 8.000,00  

Recurso:  1   TESOURO     
 

 
§ unico)-o valor do presente crédito será coberto da seguinte forma: 

a)- pela anulação total e/ou parcial das seguintes verbas abaixo discriminadas: 
 
Órgão: 

 
2 

 
EXECUTIVO 

  

Unidade 1 GABINETE DO PREFEITO   

                 
04.122.0002.2.002.000  MAUTENCAO DO GABINETE E DEPENDENCIAS    
Reduzir  8  33190110000000  VENCIMENTOS VANTAGENS FIXAS -  P. CIVIL 3.000,00  

Recurso:  1   TESOURO     

                 
Órgão: 2 EXECUTIVO   
Unidade: 2 DESPESAS DIVERSAS DA ADMINISTRAÇÃO   

                 
99.999.9999.2.999.000  RESERVA DE COPNTINGENCIA    
Reduzir  26  99999990000000  Reserva De Contingencia 50.000,00  

Recurso:  1   TESOURO     

                 
Órgão: 2 EXECUTIVO   
Unidade: 4 FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   

                 
08.243.0008.2.006.000  MANUTENCAO DO F.M.D.C.A.    
Reduzir  663  33390390000000  Outros Servicos Terceiros -  Pessoa Juridica 1.000,00  

Recurso:  1   TESOURO     

                 
Órgão: 2 EXECUTIVO   
Unidade: 7 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

                 
10.301.0012.2.010.000  MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE    
Reduzir  46  33190110000000  Vencimentos Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 83.000,00  

Recurso:  1   TESOURO     

                 
Órgão: 2 EXECUTIVO   
Unidade: 15 CULTURA   

                 
13.392.0021.2.019.000  MANUTENCAO DA CULTURA    
Reduzir  106  33390360000000  Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Fisica 500,00  

Recurso:  1   TESOURO     

                 
Órgão: 2 EXECUTIVO   
Unidade: 18 SERVIÇOS EM ESTRADAS DE RODAGEM MUNICIPAL   

                 
26.782.0026.2.022.000  MANUTENCAO DO S E R M    
Reduzir  135  33390300000000  Material De Consumo 13.000,00  

Recurso:  1   TESOURO     

                 
Órgão: 2 EXECUTIVO   
Unidade: 19 EDUCAÇÃO FÍSICA, DESPORTOS E LAZER   

                 



27.812.0027.2.024.000  MANUTENCAO DO DESPORTO E LAZER    
Reduzir  142  33190110000000  Vencimentos Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 1.000,00  

Recurso:  1   TESOURO     

 
b)-Proveniente do AFM recebido pelo Município no valor de R$ 83.000,00 

 
 
Artigo 2º.)-Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Piquerobi,  06 de Junho de 2018 
 
 
 

Valdir Aparecido Lopes 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado e registrado na secretaria nesta data e afixada em local de costume 
 
 
 

Angela Rodrigues Soares 
Encarregada da Secretaria Administrativa 

 


